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DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por JEFERSON MARTINS DE SOUZA contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, proferido no julgamento do HC n. 

1.0000.18.124182-9/000, que ficou assim resumido (fl. 159):

HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM CUSTÓDIA PREVENTIVA - 
DECISÃO FUNDAMENTADA - PROVA DA MATERIALIDADE E 
INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA DELITIVA - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP - NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PACIENTE REINCIDENTE - 
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO - 
INADEQUAÇÃO - PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E 
PRISÃO PROCESSUAL - COMPATIBILIDADE - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS - INSUFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1. A decisão 
que converteu a prisão em flagrante do Paciente em custódia preventiva 
encontra-se devidamente fundamentada, ancorando-se nos ditames do 
art. 93, inc. IX, da Constituição Federal, e dos arts. 310, 312 e 313, todos 
do Código de Processo Penal. 2. A presença nos autos de prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria do delito imputado ao 
Paciente aponta para a necessidade da manutenção da custódia cautelar, 
especialmente para garantir a ordem pública, nos termos d o estatuído no 
art. 312 do Código de Processo Penal. 3. A prisão preventiva se justifica 
pela presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
além da aplicação do art. 313, inc. II, do mesmo Diploma Legal, já que o 
Paciente é reincidente, ostentando sentença penal condenatória 
transitada em julgado. 4. As medidas cautelares diversas da prisão 
preventiva revelam-se inadequadas e insuficientes para resguardar a 
ordem pública, em face das circunstâncias do caso, da gravidade do 
crime e do risco de reiteração delitiva. 5. A prisão processual não é 
incompatível com a presunção de inocência e nem impõe ao Paciente 
uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da 
culpabilidade, mas, sim, de sua periculosidade, seja para a garantia da 
ordem pública, seja para a futura aplicação da lei penal, razão pela qual 
não há de se cogitar em violação do mencionado princípio constitucional. 
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6. A existência de condições pessoais favoráveis, por si só, não é 
suficiente para autorizar a concessão da liberdade provisória, já que tais 
condições devem ser analisadas diante do contexto dos autos.

No presente recurso, alega a parte recorrente, preliminarmente, a nulidade 

da prisão preventiva, pois decretada de ofício pelo Magistrado a quo, considerando que 

não houve representação do Parquet nesse sentido.

Reitera a ausência dos requisitos para imposição da custódia cautelar, 

destacando a desproporcionalidade da manutenção da medida extrema. Defende, ainda, a 

suficiência das medidas cautelares alternativas previstas no art. 319, do Código de 

Processo Penal, bem como tratar-se de delito afiançável.

Requer, em sede liminar e no mérito, o provimento do recurso para que 

seja revogada a prisão preventiva, permitindo-lhe aguardar em liberdade o desfecho da 

ação penal, com a consequente expedição de alvará de soltura em seu favor.

É o relatório.

Decido.

No caso, ao menos em juízo perfunctório, não é possível identificar de 

plano o constrangimento ilegal aventado ou, ainda, a presença do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, elementos autorizadores para a concessão da tutela de urgência.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de liminar.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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